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TERMO DE CONTRATO N° 043/2024 

 

Protocolo GED n° 3447/2024 e Processo GED n° 2213/2024 

Código de Identificação Cidades/TCE-ES:  2023.021E0700001.02.0026 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 043/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

E A EMPRESA SMART DO BRASIL LTDA.   

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 27.165.570/0001-98,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob 

o nº 961351-ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa SMART DO 

BRASIL LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 33.863.833/0001-35, 

com sede na Avenida Prefeito Joao Daher, n°1320, Lundcea, Lagoa Santa, MG, CEP: 33.239-050, 

por sua representante legal, Senhora KARLA MELO SANTANA ,portadora da RG nº 10.342.376 

SSP/MG e do CPF nº 060.327.266-57, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente contrato, nos termos do procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS nº 000045/2023 e Processo nº 14.868/2023, aquisição por preço 

unitário, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei Complementar 

nº 123/06, Lei Complementar 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem.  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1- O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN, 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) LUGARES + 01 (UM) MOTORISTA, destinados a atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Conceição do Castelo, ES, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo 

e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço por 
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ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 

1.3 - Discriminação do objeto: 

Item Código Especificações Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

002 044066 VAN COM 

ACESSIBILIDADE 

Aquisição de veiculo 

utilitário tipo van, 

conforme condições e 

exigências 

estabelecidas neste 

instrumento: “zero 

quilômetro, ano/modelo 

mínimo 2023, primeiro 

emplacamento; cor 

branca; motor a diesel, 

mínimo de 168 cavalos 

de potência; 

mínimo de 3800 rpm; 

torque mínimo de 39,0 

kgfm e máximo de 1800 

rpm; câmbio manual de 

no mínimo 06 marchas a 

frente e 01 a ré; bateria 

12 volts; direção 

elétrica; tração eixo 

motriz traseira; rádio 

am/fm, usb e bluetooth; 

ar condicionado digital 

quente e frio original de 

fábrica frontal e central 

no traseiro, com várias 

saídas para melhor 

distribuição; câmera de 

ré; fundo em 

vestimento de 

borracha; tacógrafo; 

capacidade mínima de 

20 lugares + 01 

motorista; poltronas 

dos passageiros fixas; 

airbeg para motorista e 

acompanhante; volante 

com ajuste de altura e 

profundidade; vidros 

dianteiros elétricos; 

espelhos retrovisores 

elétricos; alarme; 

fechamento central da 

porta acionado por 

contole remoto; faróis 

UN 01 R$ 398.900,00 R$ 398.900,00 
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de neblina e luzes de 

circulação diurna; freio 

hidráulico a disco em 

todas as rodas com 

assistente ativo de 

freiagem; disco de freio 

ventilados; assistente 

de vento lateral; 

distância entre eixo de 

no mínimo de 4250 e no 

máximo de 4350 

metros; comprimento 

minima do veículo de 

7000 metros; freio de 

estacionamento a 

tambor; peso bruto total 

combinado de no 

mínimo 7.000 kg; teto 

alto com altura interna 

de no mínimo 1,80 

metros; assistente de 

partida em rampa; itens 

de segurança em 

conformidade com 

contran, garantia 

mínima de 12 meses. 

capacidade do tanque 

de no máximo de 80 

litros; indicador do nível 

de combustível; 

indicador de 

temperatura de motor; 

insulfilmes nos vidros 

para ajudar na proteção 

de raios uv que sejam 

autorizados pelos orgão 

fiscalizadores; poltronas 

em curvim/couro 

sintético para fácil 

higienização; sirene de 

ré; dimenções máximas 

de pneus: 205/75r16c; 

unid. 01 veículo que0 

atendas as exigências 

dos orgãos de 

fiscalização como: 

conselho nacional do 

meio ambiente - 

conama  departamento 

nacional de trânsito – 
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denatran; conselho 

estadual de trânsito 

– contran; e associação 

brasileira de normas 

técnicas – abnt”. o 

veículo será adesivado 

nas dimenções e nas 

laterais com dizeres e 

fotos. 

 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será de 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 

2024, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 398.900,00 (trezentos e noventa e oito 

mil e novecentos reais) de acordo com os preços consignados na ata do PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 00045/2023. 

3.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3-Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

participante(s): 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  016001 – Secretaria Municipal de Educação, ficha 0077, fonte de recurso 

150000000000 (Recurso Próprio) e 275500000000 (Recurso de Alienação), elemento de despesa 

4.4.90.52.00000 (Equipamento e Material Permanente). 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
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5.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.  

5.3-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

5.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.5 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

5.7-Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

5.9-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

5.9.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.10- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.10.1-A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
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por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

5.11 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a multa financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

VM  =  VF  x  12  x  ND 

                100    360 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1-Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite de assinatura 

da ata de registro de preço. 

6.3.1 - Sendo firmado o contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

6.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

6.6 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.7 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

6.8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
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oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.9 - O reajuste poderá será realizado por apostilamento. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - O prazo de entrega dos produtos será de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento 

da Autorização de Fornecimento, em remessa única, horários de 07h às 13h de segunda-feira à 

sexta-feira, no seguinte endereço: Av. José Grilo, 426 - Centro - Conceição do Castelo-ES, CEP 

29.370-000. 

7.2 - Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.3 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 15 (quize) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.4 -Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.5- O recebimento provisório ou definitivo dos produtos não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.6 - Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto no Termo de Referência.  

7.7 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em 

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada 

para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

7.8 - Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado. 

7.9 - Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 

7.9.1 - Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 



  PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES - Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370-000, Tel.: 3547 
1101/1599- E-mail:  contratos.pmcc@gmail.com 

 

 
 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e 

o período de cobertura da garantia. 

7.9.2 - Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação 

da Secretaria Competente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação por escrito, 

mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento nãi importará na 

aceitação. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1- O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

8.2- A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Termo de Referência. 

8.3- O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4 - O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5 - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor.  

8.6 - A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará 

documento próprio, conforme modelo previsto em anexo do Decreto Municipal que dispõe sobre a 

fiscalização de contratos, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
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as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.6.1 - A utilização do documento mencionado acima não impede a aplicação concomitante de 

outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

8.7 - Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

8.8 - A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

8.9 - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

8.10- As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Decreto Municipal que 

dispõe sobre a fiscalização de contratos, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.11 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

9 - CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1 - Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.1.3- Comunicar ao Fornecedor Registrado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, através 
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de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5- Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado no valor correspondente ao fornecimento do 

serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6- Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 

Registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor Registrado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

9.2.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e modelo; 

9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos alimentos, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2.4 -substituir ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os 

produtos com avarias ou defeitos; 

9.2.5 -Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.2.6 -Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.7 -Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

9.2.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente; 

9.2.9 -Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; 

9.2.10 -Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, 

ou a terceiros; 

9.2.11 -Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução; 

9.3 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
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concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

9.4 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

9.5 - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

9.6 - Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários, e 

também arcar com as despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras 

decorrentes dos serviços. 

9.7 - Utilizar os documentos e informações disponibilizados pela Prefeitura exclusivamente para a 

realização dos serviços objeto da licitação. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de 

multa de mora, nas seguintes condições: 

10.1.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 

sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato 

encontre-se parcialmente executado; 

10.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 

do contrato; 

10.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/1993. 

10.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 

licitante contratado: 

10.2.1 - Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 

o serviço contratado; 

10.2.2 - Multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 15% (quinze por cento) 

sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

10.2.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

10.3 - Será aplica ainda, multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 

o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

10.4 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

10.5 - As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.6 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

10.6.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.6.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.6.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

10.7 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.8 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 

do Município e cobrados judicialmente. 

10.8.1 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  
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11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 

79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1- O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 

correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para menos conforme 

o caso; 

e)Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1- Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, independentemente de 
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transcrição: 

14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 

 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

15.2 - Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 

Conceição do castelo, ES, 04 de abril de 2024. 

 

 

___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

 Prefeito Municipal 

 

 

 

___________________________________ 

KARLA MELO SANTANA 

 SMART DO BRASIL LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

___________________________________________________ 

___________________________________________________ 

 

 


